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Diário Oficial 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHA 

Criado pela Lei N.° 161, de 21 de Outubro de 1975 

ANO XIX; ALHANDRA.PARAfBA, EM 25 DE MARÇO DE  1994 N.° 

é 

ATOS DO _PODER EXECUTIVO 

LEI Na 154/94, de 24 de março de 1994 

PRORROGA O PRAZO DE CONTRATAM 

PESSOAL E DÁ OUTRLS PROVI CIAS. 

O PREFEITO OONSTITUCIWAI DO mumfrio DE ALHANDRA, ESTADO 

2A.-.A/3A, no uso das atribuiç3es que lhe são conferidas pelo Artigo 93, Inc 

II, letra "e", da Lei Orgânica Municipal, Paz saber que o Plenário da CVARA 

:ICIPAL DE ALHANDRA aprovou e ele sanciona a seguinte Leis 

Art. 12 — O Pessoal contratado, nos termos do Artigo 1 2 da 

n2 139/93, de 07 de maio de 19931 alterado pelo Artigo 12 da Lei n2 148/93, 

de dezembro de 1993, tem o Contrato prorrogado até 12 de :unho de 1995. 

§ 1 9 — O tempo de serviço que o Contrato de que dispBe o ca: 

deste Artigo, não será objeto de título para efetivação, quando da realiza 

do CONCURSO PtBLICO. 

Art. 22 — Revogadas as dismosiOes em contrário, esta Lei en 

rá an vigor na data de sua publicação. 

PAÇO A PUPEITUA MUNICIPAL DE ALHANDRA, em 24 de março de 1 

=Ora° C DA SILVA 

FEITO 


